
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS 

 

Praça Manoel Leite Lemos, 115 - Telefone (35) 3525-1522 - CNPJ 17.894.06410001-86 
CEP: 37 910-000 - Delfinópolis - Minas Gerais 

DECRETO EXECUTIVO N.° 078/2025, DE 27 DE MAIO DE 2025.  

COMPÕE O CONSELHO GESTOR - CG DO FUNDO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
Art. 1.0  da Lei Municipal n.° 2.622/2025, de 15 de maio de 2025, 

DECRETA 

Art. 1.° -. O Conselho Gestor - CG do Fundo Municipal de Habitação - FMH será 
composto pelos seguintes membros: 

- Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Lucas de Souza Suavinha 
Suplente: Luciana Aparecida de Jesus Martins Lima 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: 
Titular: Gracielly Barbosa de Lima Pinto 
Suplente: Fábio Francisco de CAstro 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura: 
Titular: Laércio Ferreira dos Santos 
Suplente: José Ferreira de Oliveira 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Política de Assistência Social: 
Titular: Larissa Dias Bastos 
Suplente: Inêz Olimpia Bernardes de Souza 

V - Representantes do Distrito de Olhos D'Água da Canastra 
Titular: Delson Pereira Machado 
Suplente: José Carlos de Oliveira 

VI - Representantes do Distrito de Babilônia 
Titular: Marcos Antônio de Morais 
Suplente: Denúzia Maria dos Reis Oliveira 

VII - Representantes da Sede do Município de Delfinópolis 
Titular: Ana Maria Soares Braz 
Suplente: Elza Teresinha de Paula Rosa 

Titular: Silma Batista de Souza Pinto 
Suplente: Vania da Silva Ribeiro 



Pedro Paulo Pinto 
PREFEITO DE DELFINÕPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS 
Praça Manoel Leite Lemos, 115 - Telefone (35) 3525-1522 - CNPJ 17.894.06410001-86 

CEP: 37 910-000 - De!finópi.)lis - Minas Gerais 

Art. 2.0  - A composição do Conselho Gestor - CG, descrita no Art. 1.0  deste Decreto 
foi deliberada de acordo com a Lei Municipal n.° 2.622/2025 e terá validade de 02 (dois) 
anos. 

Art. 3•0 - As atribuições do Conselho Gestor - CG são as mencionadas no § 1 .0  do 
Art. 5.0  da Lei Municipal n.° 2.176, de 13 de novembro de 2013. 

Art. 4•0 - o presente Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 27 de maio de 2025. 
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